
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO N
O
               , DE 2016 

(Das Senhoras Mariana Carvalho e Mara Gabrilli) 

Requer a realização de Audiência 

Pública para debater o tema “Pesquisas, 

programas de acesso expandido e uso 

compassivo de medicamentos”. 

Senhora Presidente: 

Requeremos, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para debater 

o tema “Pesquisas, programas de acesso expandido e o uso compassivo de 

medicamentos”, com a participação de até quatro representantes que serão 

selecionados posteriormente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pesquisa e o desenvolvimento de novas terapias são 

assuntos que merecem a atenção de todos, mas em alguns agrupamentos sociais 

espera-se um interesse maior, de acordo com a gravidade e a complexidade de 

determinadas condições orgânicas enfrentadas pelos indivíduos. Em muitos 

casos, não há terapia satisfatória ou eficaz contra a causa principal dessas 

limitações, algo que direciona a atenção para a área de desenvolvimento de novas 

terapias. 
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As pessoas com doenças raras ou graves, em diversas 

situações, enfrentam a inexistência de terapias eficazes diretamente na causa 

principal do quadro clínico enfrentado. Para essas pessoas, a pesquisa e o 

desenvolvimento de novos medicamentos é um tema de alta relevância, pois 

estão relacionados intimamente com a esperança de viver, ou, ao menos, de obter 

cuidados paliativos, que proporcionem melhor qualidade de vida. 

Os programas de acesso expandido e o uso compassivo de 

medicamentos, em que pesem as muitas restrições existentes no País, também 

chamam muita à atenção, pois possibilitariam, em tese, o acesso a medicamentos 

inovadores, sejam eles registrados ou não no País. Por um lado, muitas condições 

orgânicas enfrentadas por pessoas com doenças raras ou graves não dispõem de 

fármacos adequados e de alta eficácia, que atuem diretamente na causa principal 

do distúrbio orgânico. Por outro lado, a possibilidade de acesso a medicamentos 

experimentais promissores é sempre vista com esperança por muitas pessoas. 

Assim, consideramos de bom alvitre que esta Comissão de 

Seguridade Social e Família promova um amplo debate envolvendo as pesquisas, 

os programas de acesso expandido e o uso compassivo de medicamentos, visando 

elucidar os procedimentos de cada um desses processos, e de sugerir melhorias 

para aprimoramento dessa ferramenta, possibilitando, assim, sua melhor 

utilização. Por isso, solicitamos o apoio de nossos pares no sentido da aprovação 

do presente requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2016. 

Deputada MARIANA CARVALHO 

 

 

 

 

Deputada MARA GABRILLI 


